
 
Moção n° 14/2024
 
Processo Número: 2094/2024   |   Data do Protocolo: 09/02/2024 16:53:35
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100320034003500310038003A004300, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Moção
 

A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, concede a Moção de Aplausos à equipe Soldiers de
Futebol Americano, pelo desempenho e ao conquistar o vice-campeonato no Campeonato Paulista de
Flag 9x9, realizado em Carapicuíba, enfrentando a equipe do Caniballs Football e demonstrando grande
habilidade e espírito esportivo.
 
Esta moção reconhece o esforço, dedicação e talento dos atletas, técnicos e todos os envolvidos na
equipe Soldiers de Futebol Americano, que alcançaram esta importante marca em uma competição de
alto nível, evidenciando a força do esporte na cidade de Osasco e no Estado de São Paulo.
 
Esta moção será entregue à equipe Soldiers de Futebol Americano, como forma de reconhecimento
público pelo vice-campeonato conquistado e pela excelente campanha realizada na competição.
 
Assim, estando evidenciados a relevância e o interesse público de que a matéria se reveste, por se tratar
de uma modalidade esportiva que vem crescendo a cada ano,
 
A  ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA  DO  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  aplaude  a  conquista  do  vice-
campeonato pelo Soldiers no Campeonato Paulista de Flag 9x9 representa não apenas um feito esportivo
relevante, mas também um importante momento de união e superação para a equipe. A Assembleia
Legislativa  do  Estado  de  São  Paulo  reconhece  e  valoriza  o  empenho  dos  atletas  e  de  todos  os
profissionais envolvidos, que levaram o nome da cidade de Osasco e do estado a um destaque no
cenário esportivo paulista.
 
Requeremos, por fim, a presente Moção seja encaminhada a sede de treinamento da equipe em questão
no endereço Rua Diogo Benitez, 483-539 - Vila Osasco, Osasco - SP, 06086-130
 
 
 
 

Gerson Pessoa - PODE
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